
A Lei Maria da Penha prevê que os 
homens também tenham atenção do 
Estado, com ajuda para compreender 
a importância da igualdade de direitos 
entre homens e mulheres. 

Este material foi elaborado com a 
intenção de auxiliá-lo a refletir sobre a 
cultura machista e como ela influencia os 
seus relacionamentos. Assim, esperamos 
prevenir a violência, para que possamos 
viver em uma sociedade sem violência 
para todos os cidadãos.

Boa reflexão!
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E
ste é um material informativo, prepa-
rado especialmente para os homens, 

pelo Núcleo de Assessoramento sobre 
Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher – NERAV. A equipe técnica do 
NERAV (formada por assistentes sociais 
e psicólogas/os) atende mulheres, ho-
mens, crianças e adolescentes há mais de 
dez anos na  área de violência doméstica 
e familiar, e baseou-se nas dúvidas mais 
comuns que os homens apresentam nos 
atendimentos para elaborar este material.

Assim, o objetivo desta Cartilha é oferecer 
a você esclarecimentos sobre a Lei Maria 
da Penha, assim como informá-lo sobre as 
suas obrigações e os seus direitos previs-
tos em lei. Além disso, queremos ajudá-lo 
a lidar com o problema da violência do-
méstica e familiar contra a mulher base-
ando-se no diálogo e no respeito. 

vamos então conversar sobre 

a Lei Maria da Penha!  
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A Lei Maria da Penha foi criada 
para responder a um proble-

ma observado ao longo da história 
da humanidade, na maior parte das 
civilizações: a violência sofrida por 
mulheres. Os estudos na área apon-
tam dados preocupantes, indicando 
que a maior parte dos assassina-
tos de mulheres (feminicídios) e de 
outras violências que elas sofrem 
ocorre nessas condições: em um 
ambiente onde deveriam se sentir 
mais protegidas (a própria casa), e 
cometidos por parte de quem me-
nos esperam (maridos, namorados, 
parceiros, filhos e ex-parceiros).

No Brasil, cerca de 80% dos casos
de agressão contra mulheres foram cometidos por

parceiros ou ex-parceiros.

Ou seja: percebemos que a violência contra as mulheres ocorre em nossa cultura porque 
elas se encontram em condições menos vantajosas em relação aos homens, especial-
mente no ambiente doméstico.     

O Brasil é o 5º país do mundo em número de 

assassinatos de mulheres.
Diante disso, nas últimas décadas muitas mulheres lutaram para mudar essa realidade 
e ter direitos (inclusive o direito à vida) iguais aos dos homens. Surgiram os movimen-
tos feministas que denunciaram milhares de atrocidades sofridas por mulheres todos os 
dias, em diversos ambientes, na maioria dos países. Os órgãos internacionais de defesa 
dos direitos humanos passaram também a defender o direito das mulheres a viver sem 
violência. Enfim, essa luta em vários lugares do mundo fez com que os governos perce-
bessem a gravidade do problema e passassem a ter leis de proteção às mulheres.

Entre 1980 e 2013, ocorreram no Brasil mais de

100.000 assassinatos de mulheres.
E as estatísticas indicam que esse número aumenta

a cada ano – mesmo após a criação da Lei Maria da Penha.
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Assim, a Lei Maria da Penha é o resultado da luta de milhares de mulheres que foram vítimas 
da violência. Foi elaborada após a cobrança da Organização dos Estados Americanos – OEA 
(o órgão internacional responsável por denunciar a violação de acordos internacionais), para 
que o governo do Brasil tomasse providências no sentido de proteger as mulheres de seu país 
contra esse tipo de violência – infelizmente tão comum em nossa cultura.

Quando a Lei fala sobre gênero, a maioria das pessoas já pensa que isso significa negar 
as diferenças entre homens e mulheres. Mas não é assim! Ninguém discute que essas 
diferenças existem, como por exemplo a gravidez, a amamentação e os órgãos sexuais. 

O que a Lei e os estudos na área mostram é que não se pode justificar outras diferenças 
como, por exemplo, o acesso a salários iguais, a distribuição de tarefas na casa e com os 
filhos, como se comportar, o que vestir, como expressar seus sentimentos, entre outras 
coisas. Essas diferenças foram construídas na cultura, não são naturais! E acabam jus-
tificando muitas injustiças e violências cometidas contra as mulheres, que ficam assim 
colocadas em uma posição inferior e de subordinação em relação aos homens. 

 A Constituição Federal Brasileira garante:

“Art. 5° Todos são iguais 

perante a lei, sem 

distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade 

do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade,

à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em

direitos e obrigações, nos termos

desta Constituição;”

A Lei Maria da Penha é considerada uma das legislações de proteção à mulher 
mais avançadas do mundo. Dentre os vários avanços que ela traz estão:

1 A criação de Juizados especializados no assunto, o que deve garantir uma 
melhor compreensão de servidores da Justiça e de juízas e juízes sobre o 
problema, além fazer com que o processo judicial seja mais rápido;

2 As medidas protetivas de urgência;

3 A mulher só pode solicitar o arquivamento do processo judicial perante a 
juíza ou juiz, o que garante que ela seja ouvida com maior cuidado. Isso tam-
bém pode evitar que o processo seja arquivado devido à mulher sofrer ame-
aças, chantagens ou intimidações;

4 A compreensão do problema a partir da questão de gênero. 

A Lei nº 11.340, conhecida como “Lei Maria da Penha”, foi sancionada pelo 

Presidente da República em 2006.  A lei brasileira que protege as mulheres 

contra a  violência recebeu o nome de Maria da Penha em homenagem

à farmacêutica cearense Maria da Penha Maia Fernandes. Vítima de

diversas violências graves por parte do marido, ela quase foi morta e 

sofreu seqüelas graves (como a perda do movimento das pernas).

Maria da Penha lutou  para proteger a própria vida e para

mostrar à sociedade a importância de se proteger as mulheres 

da violência sofrida no ambiente mais inesperado, seu 

próprio lar, e advinda da pessoa de quem menos se 

espera: seu companheiro, marido ou namorado.



Machismo
e violência
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E
m nossa cultura é muito comum o     
pensamento de que mulheres devem 

agir de determinada maneira, e os homens 
de outra. Desde pequenos os meninos são 
incentivados a valorizar a força física, a do-
minação, a agressividade e a satisfação de 
seus desejos (inclusive sexuais). Por outro 
lado, as meninas são reconhecidas por sua 
beleza, delicadeza, submissão, dependên-
cia, sentimentalismo, passividade e cuidado 
com os outros (mesmo que isso signifique 
deixar de cuidar de si mesma).

Esse tipo de separação entre o que é espe-
rado das mulheres e dos homens significa 
colocar as mulheres em posição desvanta-
josa na sociedade, já que o homem é colo-
cado geralmente em uma posição de maior 
poder e de dominação. Isso é o machismo!

Exemplos de práticas machistas
atribuir somente à mulher a responsabilidade pela 
casa e pelos filhos; esperar da mulher que sempre 
agrade seu parceiro; achar que é obrigação da 
mulher satisfazer o marido sexualmente, inclusive 
contra a própria vontade, entre outras.

E o que o machismo tem a ver com violência doméstica?

Em uma posição de maior poder em relação às mulheres, estas aca-
bam tendo muitos direitos violados. Isso porque muitas vezes os ho-
mens se acham com o direito de usar a violência, caso a mulher não 
aceite “cumprir” o papel que a cultura lhe impõe.

A Lei Maria da Penha veio para equilibrar essa situação injusta para 
as mulheres, chamando a atenção de toda a sociedade para o fato de 
que todos têm direitos iguais – e que ninguém pode usar a violência 
contra outra pessoa para dominá-la.  
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Porém, para que todas tenham acesso a esse direito, por vezes é necessário que haja uma 
atenção especial do Estado. É o caso de pessoas que, devido a alguma característica (física, 
de idade, de raça ou etnia, sexual, entre outras), são mais vulneráveis e/ou sofrem precon-
ceitos em nossa cultura e, por isso, tem mais dificuldades de ter acesso a direitos iguais.

Por exemplo, os idosos, crianças e adolescentes, pessoas com deficiência e... as mulhe-
res. Por isso, devido a tudo que vimos até este ponto, foi necessária a criação de uma lei 
específica – a Lei Maria da Penha – para que fosse garantido o direito das mulheres à 
proteção contra a violência doméstica e familiar.

A Lei Mara da Penha não “favorece” as mulheres
Ela apenas garante que elas tenham o mesmo direito que 
os homens: o de não sofrerem violência doméstica e familiar.

Ou seja:  a criação da Lei Maria da Penha não significa que os homens estejam desam-
parados pela lei, caso sofram violência doméstica. Assim como qualquer cidadão, o ho-
mem que tiver seus direitos violados pode registrar ocorrência policial na delegacia mais 
próxima. Pelo Código Penal Brasileiro, a pena para a mulher que agride fisicamente seu 
parceiro é a mesma prevista para o homem agressor (artigo 129, §9º do CPB). Caso o ho-
mem se sinta perseguido pela mulher, há a previsão de perturbação da tranqüilidade na 
Lei de Contravenções Penais (artigo 65). Ele também pode solicitar a medida de proibição 
de contato (artigo 319 do Código de Processo Penal).

Caso o homem sofra algum abuso físico ou psicológico 

(xingamentos, por exemplo) na delegacia de polícia

ou no momento de sua prisão, deverá denunciar

essa violência à ouvidoria (da Polícia Militar

ou da Polícia Civil) ou ao Ministério Público.

&

POrém, vale a Pena lembrar:  quando se trata de violência entre casais ou ex-casais, 
a maior parte das agressões é cometida por parte do homem contra a mulher – devido à 
cultura machista em que vivemos. 

T
odas as pessoas (independentemente 
de raça, classe social, etnia, sexo, idade, 

orientação sexual, religião, nível educacional, 
cultura ou de terem alguma deficiência) têm 
direito a viver sem violência e, para isso, ob-
terem proteção do Estado.
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D
entre vários avanços que 
a Lei Maria da Penha traz 

em relação à proteção das mu-
lheres vítimas de violência do-
méstica e familiar, está a com-
preensão de que a violência 
pode assumir diversas formas 
– e não somente a física, como 
muitas pessoas ainda acredi-
tam em nossa cultura. 

Assim, a Lei Maria da Penha prevê cinco tipos de violência:

Violência 

física

Qualquer ação que machuque o corpo ou 
prejudique a saúde física da mulher.

exemplos Tentar asfixiar, queimar, bater, empurrar, 
jogar objetos, chutar, puxar o cabelo, torcer ou apertar 
os braços, torturar, usar arma branca (faca ou ferra-
mentas de trabalho) ou arma de fogo, etc.   

Violência 

sexual

Qualquer comportamento que desrespei-
te a vontade da mulher sobre a própria 
sexualidade e o próprio corpo.

exemplos ameaçar, intimidar ou usar a força para obri-
gar a mulher a praticar relação sexual contra a vontade 
dela (mesmo no casamento!); fazer a mulher assistir 
imagens pornográficas quando ela não quer; impedir a 
mulher de usar método contraceptivo; forçar a se casar, 
engravidar, abortar ou se prostituir, com chantagens, su-
borno, manipulação ou ameaças; forçar relação sexual 
quando a mulher estiver dormindo ou doente, realizar 
toques e carícias sem consentimento da mulher, etc; 

Violência 

patrimonial

Qualquer atitude que destrua, subtraia ou 
tome da mulher objetos dela.

exemplos destruir objetos pessoais ou da casa, es-
conder documentos, impedir que a mulher faça uso 
de bens ou dinheiro, vender bens (casa, carro, imóvel, 
móveis, etc) sem a permissão da mulher, causar da-
nos de propósito a objetos de que ela gosta, etc. 

Violência 

moral

Calúnia, difamação ou 
injúria. 

exemplos dizer coisas que ferem a dignidade da 
mulher (vagabunda, preguiçosa, etc); acusar a mulher 
de crimes que não praticou (ladra, negligente com os 
filhos, etc); espalhar fofocas que destroem a imagem 
da mulher perante amigos, familiares , no trabalho ou 
nas redes sociais; expor a vida íntima do casal para 
outras pessoas (inclusive nas redes sociais), etc.

Violência 

psicológica

Qualquer comportamento que possa cau-
sar mal estar, sofrimento ou ferir a autoes-
tima da mulher. 

exemplos ameaçar com palavras, gestos ou obje-
tos (inclusive com faca ou arma de fogo); xingar; fazer 
chantagem emocional (usando os filhos ou a situação 
financeira, por exemplo); humilhar; isolar a mulher do 
contato com amigos e parentes; controlar (quando sai, 
com quem e onde vai); impedir a mulher de trabalhar ou 
estudar; vigiar; insultar; manter a mulher presa em casa, 
fazer a mulher ficar confusa ou achar que está ficando 
louca, criticar sempre, desvalorizar os atos, desconside-
rar a opinião da mulher, fazê-la se sentir culpada, invadir 
a privacidade (mexer no celular, no computador ou ou-
tros objetos pessoais da mulher)   etc.  

A violência psicológica
é toda atitude, gesto ou palavra

que fere a alma da mulher –
causando cicatrizes que não são

visíveis no corpo, mas que
são muito dolorosas.
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A
s Medidas Protetivas 
de Urgência têm o 

objetivo de oferecer prote-
ção à mulher em caráter de 
urgência, para evitar que ela 
seja vítima de outro(s) ato(s) 
de violência – especialmen-
te logo após a denúncia, 
um momento em que mui-
tas mulheres sofrem novas 
agressões e ameaças.

O estabelecimento de Medidas Protetiva de Urgência não significa necessariamente que o ho-
mem foi considerado culpado ou julgado pela Justiça a respeito dos fatos denunciados! São medi-
das para evitar que a violência aconteça ou se repita. 

Afastamento do lar

Proibição de aproximação ou qualquer tipo de contato com a vítima. Esta medida 

pode se estender também aos filhos (restrição ou suspensão de visitas) e outros 

familiares, caso haja algum risco de violência para estes também

Proibição de freqüentar certos lugares

Prestação de alimentos à vítima e aos filhos provisoriamente

A Medida Protetiva de Urgência que proíbe aproximação e 

contato com a mulher inclui qualquer tipo de comunicação – 

seja por telefone, redes sociais (whatsapp, Facebook, etc) ou 

através de outras pessoas (recados, cartas, bilhetes, etc).

Essas medidas podem ser diversas. Colocamos aqui as principais 

(segundo o artigo 22 da Lei Maria da Penha) 

As medidas protetivas são ordem judicial. Portanto, devem ser respeitadas e cumpri-
das. Caso haja descumprimento, fica caracterizado crime de desobediência – e o homem 
pode até mesmo ser preso por isso.

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere 

medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei:

Pena  detenção, de 3 (três) meses
a 2 (dois) anos.
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E se o homem desejar ver os 

filhos, havendo medida 

protetiva proibindo contato 

do homem com a mulher?

Ele deverá pedir auxílio de outra pes-
soa para isso (familiar, vizinho ou ami-
go, por exemplo). Além disso, deverá 
procurar um advogado (veja no final 
deste folheto como ter acesso a um 
advogado da Defensoria Pública, que 
oferece assistência jurídica gratuita à 
população) para iniciar uma ação ju-
dicial que defina a guarda, direito de 
visitas e pensão alimentícia para os 
filhos. Esta é uma atitude importante 
para evitar novos conflitos com a mu-
lher e evitar penalidades pelo crime de 
desobediência às medidas protetivas. 

Havendo medidas protetivas e a mu-
lher se aproximar do homem, ele deve 
comunicar isso imediatamente ao seu 
advogado. É importante que ele tam-
bém não busque retribuir ou manter 
esse contato, para não correr o risco 
de cometer crime de desobediência a 
ordem judicial. 

E se o casal decidir retomar o relacionamento e a convivência?

O homem deverá aguardar a decisão do(a) juiz(a) de revogação das medidas protetivas 
– mesmo que a mulher já tenha comunicado sua vontade de voltar a ter contato com o 
parceiro no Juizado ou no Ministério Público. Em alguns casos, se a autoridade judicial 
considerar que há grave risco para a mulher e que por isso o Estado deve protegê-la, as 
medidas protetivas poderão ser mantidas mesmo contra a vontade dela. 

Como o homem pode pegar os objetos pessoais que ficaram na casa, 

sendo que há medida protetivas de afastamento do lar para ele?

Se você precisar pegar objetos pessoais no interior da casa, mas houver medida proteti-
va de afastamento do lar, procure também um advogado para que possa pegá-los sem 
desobedecer a ordem judicial. E lembre-se: em nenhuma situação você poderá forçar a 
entrada em sua antiga residência quando houver medidas protetivas de urgência.

 Qual o tempo de duração das medidas protetivas de urgência?

O(a) juiz(a) pode determinar a revogação das medidas protetivas a qualquer tempo ou 
pode estabelecer um prazo para a vigência delas. Esse prazo pode ser até a finalização da 
ação penal ou não – ou seja, a autoridade judicial pode decidir que as medidas protetivas 
tenham vigência após o encerramento da ação penal. 

E se a mulher tiver feito uma denúncia falsa?

Nesse caso, ela pode responder por crime de calúnia, denunciação caluniosa e comunicação fal-
sa de crime. Mas para que ela responda por esses crimes é preciso que haja provas suficientes.  
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 O uso de álcool ou outras drogas causa a violência. 

 Assim como os transtornos mentais, o uso de álcool ou de outras drogas não pode ser usado 
como justificativa para a violência. Se você perceber que um desses problemas traz sofrimento e 
prejuízo para você mesmo e para sua família, deve procurar ajuda. No sistema público de saúde, 
existem equipes especializadas para isso: os Centros de Atenção Psicossocial – CAPS (problemas 
de saúde mental) e os Centros de Atenção Psicossocial para uso de Álcool e Drogas – CAPS-AD. 

 A violência doméstica apenas atinge os adultos envolvidos.

 A violência entre os adultos atinge também as pessoas que convivem com eles, como 
vizinhos, parentes e filhos. Em relação aos filhos as conseqüências são mais graves. Além de 
dar o exemplo negativo do uso da violência como forma de lidar com os conflitos, as crianças 
e adolescentes podem crescer achando que a violência é natural e significa demonstração 
de amor. E sem falar no sofrimento e em sérios problemas emocionais, sentidos pelas crian-
ças até mesmo ainda na barriga da mãe.  

 Em briga de marido e mulher, ninguém deve meter a colher.

 A violência cometida contra mulheres é um problema de toda a sociedade. E os efeitos 
dessa violência trazem impacto para o Estado, como por exemplo os gastos com licenças 
médicas, consultas e internações; aposentadorias precoces; delinqüência juvenil; repetência 
escolar e entre muitos outros. 

 Os homens são mais agressivos por natureza e por isso não 

conseguem se controlar quando sentem raiva.

 Todos os seres humanos podem aprender formas positivas de controlar e lidar com a 
própria raiva, assim como outros sentimentos (tristeza, frustração, luto, etc). Uma prova 
disso é que os homens normalmente não agridem o chefe, o policial ou o juiz (e sim a par-
ceira, os filhos ou os animais de estimação). Se você precisa de ajuda para aprender formas 
de controlar a raiva e lidar com os conflitos familiares, procure ajuda. Isso é sinal de força e 
de amor pela sua família. 

 A violência doméstica só acontece em famílias pobres ou problemáticas.

 Esse tipo de violência ocorre em todas as classes sociais e também em famílias que 
muitas vezes tem a imagem de ser “exemplo”. Embora haja um maior índice de mulheres 
pobres e negras que sofrem violência dentro de casa (o que indica que essas mulheres en-
frentam maiores dificuldades para se proteger), essa violência também ocorre em famílias 
ricas e com pessoas brancas.

A
lgumas crenças presentes em nossa 
cultura muitas vezes são utilizadas 

como justificativa para se cometer a violência.

Nada justifica a violência!

Tais crenças, porém, não são verdadeiras. 
Por isso, é importante tomar conhecimen-
to delas, para que possamos mudar nossa 
cultura e termos uma sociedade mais justa 
para mulheres e homens.

A cultura em que vivemos é construída por 
cada um de nós quando reavaliamos, trans-
formamos e reconstruímos nossa realidade 
de forma positiva. Na sociedade de hoje, é 
inaceitável que uma mulher sofra violência 
pelo fato de ser mulher e ter que cumprir 
com determinados “papéis” femininos.  



que fazem diferença para evitar

a violência no relacionamento
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A
s diferenças e os conflitos fazem 
parte de qualquer relacionamento. 

Afinal, somos pessoas únicas e diferentes 
umas das outras. A forma como o casal se 
relaciona e se comunica é o que determi-
nará se os parceiros serão capazes de lidar 
com os conflitos de maneira dialogada e 
pacífica, sem uso da violência.

Nada justifica a violência! Nem mesmo o fato de a 

pessoa estar enfrentando problemas como desemprego, 

uso de drogas, problemas financeiros, preocupações 

com a família, sobrecarga no trabalho, etc.  A boa 

notícia é que, por meio do diálogo e do respeito, é 

possível compartilhar as dificuldades 

(e até mesmo ter ajuda!) com a sua companheira.

LEMBRE-SE

rePensar o que significa ser homem. É importante questionar o com-
portamento que as outras pessoas esperam que você tome. Em uma 
sociedade machista, normalmente espera-se que o homem demonstre 
força física, poder e coragem. Mas a verdadeira coragem é a de encarar 

as próprias dificuldades e ser capaz de mudar, se for preciso. Por isso, reflita e pense se 
as suas atitudes podem ferir alguém ou a você mesmo, seja física ou psicologicamente. E 
lembre-se: as palavras também podem machucar e deixar marcas profundas. 



Lembre-se

a violência traz conseqüências 

negativas para sua parceira, 

seus fil
hos, su

a família, 

sua vizin
hança... 

e para você mesmo.
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COnheCer-se. É preciso saber identificar e compreender seus próprios 
sentimentos. Para isso, procure se observar. Dessa forma você saberá 
quando está nervoso, calmo, com raiva, triste, alegre, angustiado... e 
aprenderá a identificar suas formas de reagir às situações. A partir disso, 

poderá ter mais controle sobre si mesmo e mudar as próprias atitudes, buscando melho-
res formas para agir diante dos problemas.

COntrOlar a raiva. A raiva é um sentimento comum a todas as pes-
soas. Mas todos nós podemos aprender quando a raiva pode nos levar a 
atitudes que ferem o outro. A partir disso, podemos também evitar mo-
mentos em que esse controle é mais difícil, escolhendo melhores estra-

tégias para lidar com a própria raiva. Por exemplo, procurando momentos mais tranquilos 
para conversar com a sua companheira sobre os problemas, praticar algum esporte ou 
desabafar com uma pessoa próxima.

Ouvir a outra pessoa com atenção e interesse verdadeiro, com a inten-
ção de compreender seus sentimentos, dificuldades e necessidades.

Falar sobre os seus sentimentos. Agora que você se conhece melhor e 
que aprendeu a controlar a própria raiva, poderá deixar claro para a outra 
pessoa como se sente. Poderá expressar seus sentimentos sem ferir e 
causar danos à outra pessoa e a si mesmo. Assim, ela poderá entender 
melhor o que está acontecendo com você. Não é uma tarefa fácil, pois os 
homens normalmente aprendem desde cedo que demonstrar ou falar 

sobre sentimentos "não é coisa de homem". Mas isso é um mito! Na verdade, conhecer a 
si mesmo e falar sobre o que sente (sem agredir) são atitudes maduras e inteligentes, 
muito mais eficientes para resolver os problemas. Por isso, converse sobre o que sente 
com as pessoas em quem confia ou procure um profissional.  

exPliCar o que deseja ou precisa sem culpar, humilhar, acusar ou atacar 
o outro. O importante é resolver o problema, e não apontar culpados.

ser tOlerante e adotar atitudes de respeito com as mulheres. É im-
portante valorizar nas outras pessoas suas qualidades e características 
positivas. Além disso, é preciso reconhecer que a outra pessoa pode ter 

opiniões e visões de mundo diferentes, sem achar que apenas a sua visão é a correta. 

Pedir ajuda. Reconhecer os próprios erros e dificuldades também é 
um sinal de inteligência e respeito pelo outro. Se perceber que não está 
conseguindo lidar com uma situação difícil sozinho, busque pessoas que 
possam ajudá-lo a sair dessa situação de uma maneira não violenta. Ao 

final deste folheto você encontrará diversos serviços especializados e gratuitos ofereci-
dos no Distrito Federal.
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Onde procurarOnde procurarOnde procurarOnde procurar

DISQUE-DENÚNCIA 

Serviço gratuito e confidencial (caso o usuá-
rio não queira se identificar) que recebe de-
núncias de violência e reclamações sobre os 
serviços da rede de atendimento à mulher. 
Também fornece orientações sobre direitos 
das mulheres, encaminhando-as para ou-
tros serviços quando necessário.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 24 horas

TELEFONE: 180

DELEGACIA ESPECIAL DE 
ATENDIMENTO À MULHER – DEAM

Unidade especializada da Polícia Civil do 
Distrito Federal para atendimento em si-
tuações de violência contra a mulher.

SITE: https://www.pcdf.df.gov.br/informa-
coes/lista-telefonica/68/deam-delega-
cia-especial-de-atendimento-a-mulher

ENDEREÇO: EQS 204/205 – Asa Sul (L2 sul)

TELEFONE: 3348-8769

VERIFIQUE OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E 
PROCURE O NÚCLEO MAIS PRÓXIMO DA SUA RE-
SIDÊNCIA ATRAVÉS DO SITE: http://www.de-
fensoria.df.gov.br/   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL - MPDFT

Órgão que trabalha na defesa dos direitos 
dos cidadãos do DF e na promoção da jus-
tiça. As promotorias de Justiça são as por-
tas de acesso ao Ministério Público, onde 
você pode buscar ajuda para resolver pro-
blemas em diversas áreas jurídicas. 

SEDE DO MPDFT: Eixo Monumental, Praça 
do Buriti, lote 2

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 12h às 
18h

TELEFONE: 3343-9500 » Plantão (sába-
dos, domingos e feriados): 3103-6217 / 
3103-6219

PROCURE A PROMOTORIA DE JUSTIÇA MAIS PRÓXI-
MA DA SUA RESIDÊNCIA ATRAVÉS DO SITE: http://
www.mpdft.mp.br/portal/index.php/
promotorias-de-justica-nas-cidades 

OUVIDORIA DA POLÍCIA 
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Canal de contato direto que permite ao 
cidadão opinar, criticar e interagir com a 
Polícia Civil, contribuindo para a melhoria 
dos serviços prestados pela instituição à 
população do Distrito Federal. Você pode 

TELEFONES: 3207-6172 / 3207-6195

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 24 horas

OUTROS TELEFONES DE CONTATO 
PODERãO SER OBTIDOS ATRAVÉS DO 
SITE: https://www.pcdf.df.gov.br/in-
formacoes/lista-telefonica/68/deam-
-delegacia-especial-de-atendimento-
-a-mulher

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

Responsável por oferecer assistência jurí-
dica integral e gratuita a pessoas que não 
tenham condições financeiras para pagar 
por esse serviço (advogados).

POSTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

ENDEREÇO: Sede da Câmara Legislativa 
do DF - Praça Municipal, nº 5, Quadra 
2, Térreo.

registrar sua opinião por e-mail, site, te-
lefone ou pessoalmente.

E-MAIL: ouvidoria@pcdf.df.gov.br

ENDEREçO: SPO - Lote 23 - Prédio da 
Direção Geral, 1ºSubsolo, Complexo da 
PCDF Brasília - DF

TELEFONE: 197 (opção 6)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda 
a sexta-feira, das 12 às 19hs.

SITE PARA REGISTRO DE SUGESTõES, 
RECLAMAçõES E DENúNCIAS: www.
ouv.df.gov.br 

MAIS INFORMAÇÕES NO SITE: https://www.pcdf.
df.gov.br/unidades-policiais/ouvidoria

OUVIDORIA DA POLÍCIA MILITAR 
DO DISTRITO FEDERAL

ENDEREÇO: SAI Trecho 3 lotes 2050/2060 
– Setor de Indústrias e Abastecimento

TELEFONES: 162 reclamações, sugestões, 
elogios - opção 1; denúncias – opção 2. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda 
a sexta-feira, de 13h às 19h
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SITE: www.ouv.df.gov.br 

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS E 
AOS AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 
NAFAVDS/SMDF

Os NAFAVDs são unidades de atendimen-
to que contam com profissionais das áre-
as de Serviço Social e Psicologia. Realizam 
acompanhamento com homens e mulhe-
res envolvidos em situações de violên-
cia doméstica e familiar contra mulheres 
(relacionadas à Lei Maria da Penha), por 
meio de espaços de escuta, reflexão, res-
ponsabilização e reeducação a partir de 
uma perspectiva de gênero e de direitos 
humanos.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a 
sexta-feira, de 12h às 19h

ENDEREÇOS E TELEFONES

NAFAVD BRASÍLIA: Ed. Fórum Desembar-
gador José Leal Fagundes - SMAS (Se-
tor de Múltiplas Atividades Sul) Trecho 
03 Lote 4/6 Bloco 01 - Térreo - Sala 30 
» 3343-6553

NAFAVD BRAzLâNDIA: Ed. Forum de 
Brazlandia - Area Especial 04 1Q Andar 
Setor Tradicional  »  3479-6506

NAFAVD GAMA: Ed. da Promotoria de 
Justiça do Gama - QD 01 Lotes 860/800 
Subsolo Setor Industrial » 3384-7469

NAFAVD TAGUATINGA: Ed. da Promo-
toria de Justiça de Taguatinga - Setor C 
Norte, Área Especial para Clínicas - Lo-
tes 14/15 - Taguatinga Norte » 3353-
8606 / 3352-2064

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL PARA 
USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – 
CAPSAD/SESDF

Serviço de acolhimento, tratamento e 
orientação a pessoas usuárias de álcool e 
outras drogas (a partir de 16 anos) e seus 
familiares. Os CAPSad contam com equi-
pes multiprofissionais especializadas que 
realizam atendimentos individuais e/ou 
em grupo.

VOCÊ PODE OBTER INFORMAÇÕES SOBRE O CAP-
SAD QUE ATENDE A SUA REGIÃO NO HOSPITAL RE-
GIONAL OU NO CENTRO DE SAÚDE MAIS PRÓXIMO 
DA SUA RESIDÊNCIA.

NAFAVD PARANOÁ: Ed. da Promotoria 
de Paranoá – Quadra 04 Conjunto B 
Sala111 Grande Área – 3369-6850

NAFAVD PLANALTINA: Ed. da Pro-
motoria de Planaltina – Área Espe-
cial 10/A Térreo – Setor Tradicional » 
3388-1984

NAFAVD SAMAMBAIA: Ed. Fórum 
de Samambaia QR 302, Área Urbana 
01,1° Andar » 3358-7476

NAFAVD SANTA MARIA: Ed. da Pro-
motoria de Justiça de Santa Maria - QD 
211, Conj, A, Lote 14 » 3394-3006

NAFAVD SOBRADINHO: Promotoria de Jus-
tiça de Sobradinho - Quadra Central, 
Bloco 7, 3º Andar, Edifício Sylvia Sobra-
dinho » 3591-3640

PROGRAMA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
VIGILÂNCIA À VIOLÊNCIA – PAVS/SESDF

Serviço de atendimento a pessoas em situ-
ação de violência doméstica e sexual, ligado 
à Secretaria de Saúde do DF. Os serviços 
contam com profissionais de diversas áre-
as, como assistentes sociais, psicólogos, 
enfermeiros, etc. São oferecidos acolhi-
mento, encaminhamentos e atendimentos 
(individuais e/ou em grupo).

PROCURE O PAV QUE ATENDE A SUA REGIÃO NO HOS-
PITAL REGIONAL MAIS PRÓXIMO DA SUA RESIDÊNCIA.



O combate à violência

contra a mulher


